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I. DO RELATÓRIO

Cuida-se de processo administrativo, instaurado com a f,malidade
de aferir a legalidade do termo de fomento a seÍ fiÍmado entre a
Admiaisuação Pública do Município de Salgado Filho e a Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Salgado Filho, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas sob n"
02.375.023/0001-06, no valor de R$ 173.157,gg (cenro e serenta e rrês mil
com cento e cinquenta e sete reais com oitenta e oito centavos).

Para instruir o pedido, foram juntados aos autos: a) Solicitação
de compra: fl. 01;b) Oficio no 002/ 2022: fl. 02; c) Termo de referência: fls.
03-09; d) Decrero Municipal n" 03 /2020: fls. 10_12; e) plano de trabaiho: fls.
13-17; e) Lei Municipal n" 08/2022: fls. 18_21; Í) portarias: fls. 22-23; g)
Solicitação de abertura de procediment o: fl.24;g); Encaminhamento: fl. 25;
h) Parecer Contábil: Í1. 26; i) Autorização: í1. 27; j) Termo de
Inexigibilidade: fls. 28-3r; k) Minuta de termo de fomento: fls.32-43; l)
Documentos da entidade (ceÍidões, atas, estatuto entre outros): Íis.44_235;
m) Certidão de envio: fl. 236.

Informo neste momento que todos os documentos acima
mencionados serão examinados pela procuradoria, porém, somente seÍão
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EMENTA: PROCEDIMENTO LICIATORIO.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. TTNTTAO PB
FOMENTO. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS Dô'
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Interessada: Associação de pais e Amigos dos Excepcionais de SalgadoFilho
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mencionados neste paÍeceÍ jurídico àqueles que eventualmente carecerem de
requisitos legais dispostos naLeig.666/1993 e demais nornas pertinentes.

Com base nesta medida, pretende_se diminuir a extensão dos
pareceres jurídicos e como consequência, prestigiar o princípio eficiência
previsto na Constituição Federal.

II. a. Do Parecer Jurídico
P* rçic\ê

tu'"1Ê[:--'.g,;; 
Pretiminarmente é preciso consraÍ que a opinião juridica emirida

por meio de parecer é baseada em uma interpretação do caso concreto,
bahzada pelas normas jurídicas pertinentes e pelo entendimento doutriniirio
e jurisprudenciais.

Ademais, a função do ptocurador é afeir a legalidade formal do
procedimento instaurado, tomando como base as afirmações e motivações
apresentadas por servidores públicos, detentores de conhecimento técnico
nas áreas afins.

É por este motivo que eventuais itegalidades praticadas nos
procedimentos administrativos licitatórios ou qualquer outro não podem
recair sobre os ombros do advogado público, exceto nos casos que Íestar
literalmente demonstrada conduta dolosa ou erro grosseiro, conforme
consignado no Habeas corpus no 1580g6 julgado pero supremo Tribunal
Federal. É preciso constar também, antes de adentrar na efetiva análise

concreta da demanda, que questões de índole discricionária que tenha em
seu núcleo o necessiirio exame de conveniência e oporrunidade não serão
examinadas pela Procuradoria, visto que alheio a seara jurídica.

O procedimento licitatório é o meio escolhido pelo Legislador
para as contratações públicas, conforme previsão expressa no artigo 37
inciso XX da Constituição Federal:
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A Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993 aaz no artigo 25 uma das
hipóteses de contratação direta nos seguintes teÍmos:

Art.ZS. É inexigivel a 1icitação quando houver inviabi.lidade de
competição, em especial:

No caso, a Administração púbtica Municipal visa frmar termo
de Fomento, matéria regulamentada pela Lei n" 13.204, de 14 de dezembro
de 2015 dispôs no artigo 31 caput e inciso II da temática:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
servlços, compras e alienações serão contratados mediante pÍocesso de
licitação púbtica que assegure igualdade de condições á ,oào, o,
concorrentes, com cláusulas que estâbeleçam obrigaçôes de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos dj lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualficação técnica e econômica
morspensayeis a garanria do cumprimento das obrigaçôes.

Art. 31 . Será considerado inexigivel o chamamento público na hipótese
de inviabilidade de competição entÍe as organizações da sociedade civil,
em Íazão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas
somente puderem ser atingidas por uma entidade especiÍica,
especialmente quando: II - a parceria decorrer de transferência para
organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja
identificada expressamente a entidade benefliciária, inclusive quàr,Oo ,.
hatar da subvenção prevista no inciso I do § 3" do art. 12 da Lei n"
4.320, de 17 d,e março de 1964 , observado o disposto no art. 26 d.a Ler
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

A citada norma trata de forma detalhada dos documentos
necessários para forma]lização do ato com a AdministÍação pública:

Art. 22 . Deveú constar do plano de trabalho de parcerias celeb,radas
mediante termo de colaboração ou de fomento: I _ descrição da
realidade que será objeto da parceria, deyendo ser demonstÍado o nexo
entre essa realidade e as atividades ou pÍojetos e metas a serem
atingidas; II - descrição de metas a seÍem atingidas e de atividades ou
projetos a serem executados; II_A - previsâo de receitas e de despesas a
serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos
pela parceria; III - forma de execução das atividades ou dos projetos e
de cumprimento das metas a eles atÍeladas; IV - deflrnição dos
parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumpÍimento das
metâs.

AÍ. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração determo de colaboÍação, de termo de fomento ou ae o"ordo à.
cooperação, conforme o caso, que terá como cláusulas essenciais: III -
quando for o caso, o valor total e o sonograma de desembolso; V _ a
conhap-artida, quando for o caso, observado o disposto no § 1. âo art.35; VII - a obrigação de prestar contas com àefurição 

-de 
forma,
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metodologia e prazos; X - a definição, se for o caso, da titularidade dos
bens e düeitos Íemanescentes na data dÃ conclusão ou extinção da
parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos,
produzidos ou tÍansformados com Íecu$os repassados pela
administração pública; XII - a prerrogativa atÍibuída à administação
pública para assumt ou transferiÍ a responsabilidade pela execução do
objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade;
XIV - quândo for o caso, a obrigação de a organizaçáo da sociedade
civil manter e movimentaÍ os recursos em conta bancária específica,
observado o disposto no art. 5l; XV - o liwe acesso dos agentes da
administÍâção pública, do controle intemo e do Tribunal de Contas
correspondente aos processos, aos documentos e às informações
relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem
como aos locais de execução do respectivo objeto; XVII - a indicação
do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria,
estabelecendo a obdgatoriedade da prévia tentativa de solução
administrativa, com a participação de órgão encaregado de
assessoÍamento juridico integrante da estÍutura da administração
pública; XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade
civil pelo pagamento dos encargos tÍabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de
colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária
ou subsidiária da administração pública a inadimplência da
orgar^izaçáo da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de
ÍestÍição à suâ execução.

Parágafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do
termo de fomento ou do acordo de cooperação o plano de trabatho, que
deles será parte integrante e indissociável.
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No tocante ao processo em exame, infere-se que a Lei Municipal

n" 08 /2022 autorizou o Poder Executivo a fimlaÍ termo de fomento com a

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Salgado Filho no

montante de R$ i73.157,88 (cento e setenta e três mil com cento e cinquenta

e sete Íeais com oitenta e oito centavos).

Uma das exigências disposta na Lei n" 13.204, de 14 de

dezembro de 2015, para atrÍor:;ar a Administração púbüca de ambos os

poderes firmaÍ termo de fomento e a apresentação de plano de trabalho, o

que foi atendido nestes autos (fls. 13-17).

Constou no pÍocesso (fls. 29-30) que a Associação de pais e

Amigos dos Excepcionais de Salgado Filho é a única entidade desta

nataÍeza instalada no terÍitóÍio municipal, logo, a inexigibilidade de

licitação é medida a seÍ adotada.

No que tange as vedações dispostas no artigo 39 da Lei no

13.204, de 14 de dezembro de 2015, observo, com base nas ceÍtidões acostas

aos autos, a inexistência,



PREFEITURA MUNICIPA T DE sAI.GADO Ftrliôrr
o Rua Francisco Ftoriano A11a-tprr no S0, Cêntro. CEpr 8S.62G000. SaiJ:lf

76.205.699/000í.98

0 (46) 3564-í202 ou (46) 356+í203
Filho . Paraná

@ f refeitura@ratgadolitho,pi.gorr.lr

@ www.rabaaoRtho.p..gov,bl "Ierrc do Vinho do eueiio e do Turirmo Rurol,,

Cabe destacar que o inciso III do artigo 39 da aludida norma,
proíbe a Administração púbtica de firmar termo de fomento com irutituições
que tenham como dirigente membro de poder ou do Ministédo público, ou
diÍigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera
govemamental na qual será celebrado o teÍmo de colaboração ou de
fomento, estendendo-se a yedaçáo aos Íespectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha Íeta, colateÍal ou por afinidade,
até o segundo grau.

Com base na documentação apresentada, especificamente na fl.
49, o presidente da Associação de pais e Amigos dos Excepcionais de
salgado Filho, sr. volmt Kennedy Anater, decrarou não ser servidor
público e não possuir parentesco com funcionários públicos municipais.

Considerando os documentos apresentados e os fi:ndamentos
jurídicos mencionados ao longo deste parecer jurídico, entendo não haver
irregularidades formais no processo administrati vo n" lg/2022.

Registro, por fim, que â decisão sobre o prosseguimento ou nâo
do processo licitatório é do Chefe do poder Executivo, cabendo ao
Procurador apenas analisar a legalidade formal do procedimento.
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Itr. DAS CONCLUSÕES

Salgado Filho, em25 de fevereiro de 2022.

EDY CARLOS § :31".1",i"JIê,iPlr

CHIELE oado, 2022.02.25 14r 4;23

EDYCARIOS CHIELE
procurador _ OAB 69.570


